
 

 
 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 

3ª SL – SECRETARIA REGIONAL DE LICITAÇÕES 

 

TOMADA DE PREÇOS nº 009/2015 

ERRATA 

 

 

Informamos que foram feitas correções nos Termos de Referência e no edital Tomada 

de Preços nº 009/2015. Pedimos observar, no subitem 8.6.17 do Edital e no subitem 

12.7 dos Termos de Referência, o seguinte: 

 

 Onde se lê:  

NOTA FINAL = NF. 
Será considerada vencedora do certame a proposta que obtiver a maior 
Nota Final – NF, conforme a seguinte fórmula: 

NF  =  0,7 x Nt + 0,3 x Nf 

Onde: 

NF =  Nota final da proposta (variando entre 80 e 100 pontos); 

Nt  = Nota técnica obtida pela Licitante (variando entre 80 e 100 pontos); 

Nf  =  Nota financeira obtida pela Licitante 

 

 Leia-se:  

NOTA FINAL = NF. 
Será considerada vencedora do certame a proposta que obtiver a maior 
Nota Final – NF, conforme a seguinte fórmula: 

NF  =  0,5 x Nt + 0,5 x Nf 

Onde: 

NF =  Nota final da proposta (variando entre 80 e 100 pontos); 

Nt  = Nota técnica obtida pela Licitante (variando entre 80 e 100 pontos); 

Nf  =  Nota financeira obtida pela Licitante 
 

 
Petrolina-PE, 14 de outubro de 2015. 

 
 

 
Augusto Bezerra de Assis Junior 
Chefe da Secretaria Regional de Licitações 
CODEVASF / 3.ª SR 


